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COMUNICADO

 

ESPELHO DE CORREÇÃO DA PROVA ESCRITA

EDITAL PROGEP Nº 148/2025

 

 

A Comissão Julgadora torna público o espelho de correção da Prova Didática do Concurso Público para contratação de
professor efetivo da FAEFI, área: Formação em Educação Física e fundamentos socioculturais e político pedagógicos dos
esportes.

 

TEMA SORTEADO: O trato com os conhecimentos sobre o esporte na formação inicial em Educação Física no Brasil:
fundamentos históricos, político-pedagógicos e técnico instrumentais.

 

O que deveria ser abordado na apresentação do(a) candidato(a) para a obtenção da nota máxima:

 

1- Apresentar um panorama sobre o esporte na formação inicial em EF no Brasil.
 
2- Identificar, no contexto de um curso de formação inicial, como os elementos que compõem o tema podem estar

articulados em diferentes componentes curriculares – abordar os três aspectos indicados no tema (fundamentos
históricos, político-pedagógicos e técnico instrumentais).

       2.1  Fundamentos históricos – elementos constitutivos do fenômeno esportivo, sua gênese e desenvolvimento
       2.2 Aspectos político-pedagógicos – o conhecimento sobre o esporte nas abordagens de ensino na Educação Física
       2.3 Aspectos técnico-instrumentais – os debates metodológicos nas tendências da Pedagogia do Esporte
 
3- Apresentar as possibilidades de abordagem mais aprofundada de um ou mais recortes do tema em uma disciplina

específica.

 

 

24 de novembro de 2025

 

Gislene Alves do Amaral
Presidente da Comissão Julgadora

PORTARIA DE PESSOAL UFU Nº 6462, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025

Documento assinado eletronicamente por Gislene Alves do Amaral, Presidente, em 25/11/2025, às 13:47,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6881894 e o código CRC
F2EDC374.

Referência: Processo nº 23117.047582/2025-42 SEI nº 6881894
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